
 

 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 25/2026 
 
CONTRATANTE (UASG) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE (987561) 
 
 
OBJETO 
AQUISIÇÃO DE SENSORES DE MONITORAMENTO CONTÍNUO DE 
GLICOSE (SMCG). 
 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 611.293,90 (seiscentos e onze mil, duzentos e noventa e três reais e 
noventa centavos) 
 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 16/06/2026 às 09:00 horas (Horário de Brasília) 
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO POR GRUPO 
 
 
MODO DE DISPUTA: 
ABERTO E FECHADO 
 
 
EXCLUSIVO ME/EPP 
NÃO 
 
 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 
NÃO  
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EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 65/2026 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Formosa do Oeste, 

representado pelo Sr. Orivaldo Municelli, Prefeito Municipal, por meio da Divisão de Compras, com 

sede na Avenida Severiano Bonfim dos Santos, nº 111, Centro, CEP 85.830-000, Formosa do Oeste 

- PR, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 

14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 

neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de sensores de monitoramento contínuo 

de glicose (SMCG), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 

seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, conforme tabela 

constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos 

forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem. 

1.3. O objeto da presente licitação caracteriza-se como bens comuns conforme art. 6º, 

inciso XIII, da Lei nº 14.133/21. 

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto Municipal nº 16/2025. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de 

Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF 

até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
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2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

2.5. Para o Grupo 1, a participação será de ampla concorrência, em razão de o valor 

estimado do referido grupo superar o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), afastando, assim, a 

obrigatoriedade de licitação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte prevista 

no art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006. 

2.5.1. Não obstante, em observância ao disposto no art. 48, inciso III, da Lei Complementar 

nº 123/2006, será reservada cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para contratação 

exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte, a qual será operacionalizada por meio 

do Grupo 2 deste certame.  

2.5.2. A adoção desse modelo — ampla concorrência no Grupo 1, com reserva de cota no 

Grupo 2 — busca compatibilizar o princípio da competitividade com o tratamento diferenciado e 

favorecido às ME/EPP, assegurando maior disputa de preços, eficiência na contratação e, ao 

mesmo tempo, garantindo espaço de participação às empresas de menor porte. 

2.6. Na hipótese de uma ME/EPP sagrar-se vencedora da cota principal e da cota 

reservada para o mesmo item, caso haja, será registrado para ambas as cotas apenas o preço 

menor, ou seja, é expressamente vedado que o fornecedor pratique preços distintos para o mesmo 

item. 

2.7. Não poderão disputar esta licitação: 

2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários;  

2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
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2.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.7.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2.7.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 

2021. 

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.11. O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
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internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.13. A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, 

os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente 

os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 

disposto nos itens 7.1.1 e 7.10.1 deste Edital. 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 

no instrumento convocatório; 

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
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3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 

os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 

1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 

cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
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3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

3.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

forma do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

4.1.1. Valor unitário do item; 

4.1.2. Marca; 

4.1.3. Fabricante; 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo 

o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

4.10.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná e, após 

o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; 

ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 

do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
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5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 

e os licitantes. 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser de R$ 0,05 (cinco centavos). 

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
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5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

5.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 

poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

fechado. 

5.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo. 

5.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 

seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

5.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.14. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a 

proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 
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5.14.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.14, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 

oferecer novos lances sucessivos. 

5.14.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

5.14.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.14.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

5.14.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 

poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.14.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.   

5.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances.  

5.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte 

e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 

5.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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5.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria 

as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.21.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.21.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

5.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.21.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

5.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.22.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.22.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

5.22.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

de obrigações previstos nesta Lei; 

5.22.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
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5.22.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

5.22.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

5.22.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.22.2.2. empresas brasileiras; 

5.22.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

5.22.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

5.22.2.5. esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha 

do licitante vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, realizado de forma automática pelo 

sistema, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo. 

5.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

5.23.1.  A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

5.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

5.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

5.23.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
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5.23.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação. 

6.1.1. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

6.1.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.2. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

6.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com o item 3.6 deste edital. 

6.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.5.1. contiver vícios insanáveis; 

6.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

6.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
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6.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

6.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.6.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

6.6.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.6.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.7. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise 

de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.7.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 

valor global estimado; 

6.7.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 

pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 

conforme planilha anexa ao edital; 

6.7.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

6.7.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 

último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a 

empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 

de não aceitação da proposta. 
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6.9.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos 

custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento 

das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos 

valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, 

no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e 

contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma 

físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

6.9.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de 

dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante 

deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução 

contratual. 

6.9.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como 

referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato 

convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;  

6.9.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida 

pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem 

dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, 

comprovem a exequibilidade da proposta. 

6.9.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia 

empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as 

condições para a justa remuneração do serviço. 

6.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 

os custos da contratação; 

6.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

6.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

6.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 
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6.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 

em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

6.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

6.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas 

neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

6.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 

que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 

País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos 
para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 

disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para 

efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores 

de cada consorciado. 
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7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original ou por cópia. 

7.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

7.8. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

7.8.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, 

e art. 6º, §4º). 

7.9. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

7.9.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.10.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas prorrogável 

por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

7.10.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas 

e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do 

art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
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7.10.3. Os documentos deverão ser anexados no campo específico da plataforma, 

organizados de forma a facilitar a verificação. 

7.10.4.  É obrigação do licitante a disponibilização de todos os documentos de habilitação 

exigidos neste edital, de forma concisa, organizada, em formato .pdf. 

7.10.4.1. Os critérios mínimos de organização dos arquivos devem ser respeitados, 

visando a eficiência e celeridade no julgamento dos documentos de habilitação. 

7.10.4.2. O protocolo de documentos nomeados sem critério, desorganizados ou em 

arquivos misturados dificulta e por vezes impossibilita o trabalho dos agentes e equipe de apoio. 

7.11. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente 

será feita em relação ao licitante vencedor. 

7.11.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 

apenas do licitante mais bem classificado. 

7.11.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, 

e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

7.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

7.12.3. a apresentação de documentos de cunho declaratório emitidos unilateralmente pela 

licitante; 

7.12.4. a apresentação de documentos complementares ou substitutivos será realizada nos 

termos do item 7.13 e, findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará 

preclusa essa oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 

7.13. Caso seja necessário, para fins de confirmação, complementação, esclarecimento 

ou saneamento da documentação de habilitação ou ainda, nas hipóteses admitidas no item 7.12, o 
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Pregoeiro, a título de diligência, poderá solicitar à licitante o envio de documentação complementar, 

por meio do campo de “anexos” do sistema. 

7.13.1. o prazo para envio dos documentos é de, no mínimo, 02 (duas) horas, a contar da 

convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado motivadamente pelo Pregoeiro a 

depender das circunstâncias ou, havendo justo motivo, mediante solicitação formal de prorrogação 

por parte da licitante. 

7.13.2. em caso de não envio dos documentos no prazo indicado ou expirada eventual 

prorrogação concedida pelo Pregoeiro, a licitante será inabilitada e sujeitar-se-á às sanções 

previstas neste edital. 

7.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

7.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 

7.10.1. 

7.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 

do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

7.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição 

para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

7.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, 

não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

8. DA CONEXÃO NO SISTEMA 

8.1. Os licitantes deverão permanecer conectados no sistema após a etapa de lances 

até o encerramento do certame para: 

a) Responder em campo próprio eventual negociação solicitada pelo Pregoeiro; 

b) Encaminhar a proposta readequada ao último lance ofertado conforme item 5.23.4; 
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c) Encaminhar os documentos de habilitação que não estejam contemplados no SICAF 

conforme item 7.10.1; 

d) Responder ao chat sobre quaisquer outros questionamentos formulados pelo Pregoeiro; 

8.1.1. A ausência de manifestação quanto a possibilidade de negociação poderá ser 

entendida como impossibilidade de redução dos valores. 

8.1.2. A ausência de envio da proposta reajustada ao último lance ofertado incorrerá na 

desclassificação da proposta. 

8.1.3. A ausência de envio de documentos de habilitação solicitados pelo pregoeiro 

incorrerá na inabilitação do licitante. 

9. DOS RECURSOS 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

9.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

da ata de julgamento. 

9.3.4. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 
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prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 

de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico https://formosadoeste.govbr.cloud/pronimtb/index.asp. 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame; 

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

10.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital;  

10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

10.1.5. fraudar a licitação 

10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

10.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

10.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

10.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

10.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

10.2.1. advertência;  

10.2.2. multa; 

10.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
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10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial. 

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade 

de multa. 

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o 

órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 

10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 

e 10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 

às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
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adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 

5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da 

data da abertura do certame. 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica protocolada pela central de atendimento do Município no seguinte endereço: 

https://formosadooeste.1doc.com.br/b.php?pg=o/wp&s=formosadooeste, ou por petição dirigida ou 

protocolada no endereço Av. Severiano Bonfim dos Santos, 111 – CEP 85.830-000 – Formosa do 

Oeste – PR. 

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 
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12. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO, ENTREGA DO OBJETO E ÀS 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

12.1. As condições de fiscalização e gestão do contrato, entrega do objeto e condições de 

pagamento estão estabelecidas no Termo de Referência. 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 

dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios 

da isonomia e do interesse público. 

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico http://formosadooeste.pr.gov.br/. 

13.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
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13.11.1. ANEXO I - Termo de Referência. 

13.11.2. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar. 

13.11.3. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato. 

13.11.4. ANEXO III – Declaração contendo informações para celebração do Contrato. 

13.11.5. ANEXO IV – Modelo Padronizado de Proposta. 

Formosa do Oeste, 26 de maio de 2026. 

 

(assinado digitalmente) 
ORIVALDO MUNICELLI 

Prefeito Municipal 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 65/2026 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de sensores de monitoramento contínuo de glicose (SMCG), nos termos 

da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QTD VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

GRUPO 1 – AMPLA CONCORRÊNCIA 

1 Sensor de acompanhamento de glicose a ser utilizado 
com o aplicativo compatível, para medição dos níveis de 
glicose do líquido intersticial em pessoas com diabetes 
mellitus, incluindo, gestantes. O sensor e o dispositivo 
compatível se destinam a substituir o teste de glicose no 
sangue no autocuidado de diabetes, incluindo a dosagem 
de insulina. A vida útil do sensor é de 15 dias, com 
leituras de glicose disponibilizadas de minuto a minuto 
em tempo real, via bluetooth ou escaneamento, sem 
necessidade de calibração e nem de codificação. Cada 
leitura fornece o valor da leitura da glicose, a seta de 
tendência e o gráfico histórico de 8 horas das leituras. A 
aplicação do sensor deve ser feita na parte posterior 
superior do braço. É resistente à água podendo suportar 
imersão em até um metro de água por até 30 minutos. A 
transmissão de dados por bluetooth acontece sem a 
necessidade de um transmissor acoplado. O sistema 
composto pelo sensor em conjunto com o aplicativo 
compatível possibilita que o usuário configure alarmes 
opcionais (alarmes de glicose alta e baixa, e um alarme 
de perda de sinal). Os alarmes de glicose baixa e alta 
podem ser definidos entre 60–100 mg/dl e 120–400 
mg/dl, respectivamente. O sistema em conjunto com a 
plataforma de gerenciamento de dados permite que o 
paciente compartilhe seus dados de glicose com 
profissional de saúde à distância. E o sistema em 
conjunto com o aplicativo do cuidador permite que o 
paciente compartilhe seus dados de glicose com 
familiares e amigos para apoio ao tratamento. Com 
intervalo de leitura de glicose de 40 a 500 mg/dl, o 
aplicativo emparelhado pode obter os dados 
armazenados no sensor por meio de bluetooth ou 
escaneamento. Caixa com duas unidades. 
 

CX 1469 R$ 348,55 R$ 512.019,95 

2 Equipamento para leitura de uso em conjunto com sensor 
de monitoramento contínuo de glicose intersticial, com 
capacidade de armazenamento de dados por até 90 dias 
de uso comum. Possui tela sensível ao toque e 
conectividade através de porta usb, equipado com 
bateria recarregável de íon-lítio com duração de até 4 
dias de uso comum. Usa comunicação rfid para iniciar 
novos sensores e escanear sensores para exibir e 
registrar dados e usa comunicação bluetooth low energy 
(ble) para emitir alarmes para o usuário, notificando-o 

UN 53 367,57 R$ 19.481,21 
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para realizar um escaneamento quando a glicose 
ultrapassou um limite alto ou baixo. ... Apresenta 
relatórios no leitor, oferecendo condições de melhor 
gerenciamento dos registros de glicose. Também possui 
glicosímetro integrado de glicose e de cetona, compatível 
com tiras de glicose e cetona no sangue freestyle optium, 
com intervalo do ensaio de glicose no sangue de 20 a 
500 mg/dl e intervalo do ensaio de cetona no sangue de 
0,0 mmol/l a 8,0 mmol/l. O kit leitor inclui: 1 leitor, 1 cabo 
usb, 1 adaptador de energia, 1 manual do usuário, 1 guia 
de início rápido e 1 folheto de dados de desempenho. 
 

GRUPO 2 – COTA - EXCLUSIVO ME/EPP 

3 Sensor de acompanhamento de glicose a ser utilizado 
com o aplicativo compatível, para medição dos níveis de 
glicose do líquido intersticial em pessoas com diabetes 
mellitus, incluindo, gestantes. O sensor e o dispositivo 
compatível se destinam a substituir o teste de glicose no 
sangue no autocuidado de diabetes, incluindo a dosagem 
de insulina. A vida útil do sensor é de 15 dias, com 
leituras de glicose disponibilizadas de minuto a minuto 
em tempo real, via bluetooth ou escaneamento, sem 
necessidade de calibração e nem de codificação. Cada 
leitura fornece o valor da leitura da glicose, a seta de 
tendência e o gráfico histórico de 8 horas das leituras. A 
aplicação do sensor deve ser feita na parte posterior 
superior do braço. É resistente à água podendo suportar 
imersão em até um metro de água por até 30 minutos. A 
transmissão de dados por bluetooth acontece sem a 
necessidade de um transmissor acoplado. O sistema 
composto pelo sensor em conjunto com o aplicativo 
compatível possibilita que o usuário configure alarmes 
opcionais (alarmes de glicose alta e baixa, e um alarme 
de perda de sinal). Os alarmes de glicose baixa e alta 
podem ser definidos entre 60–100 mg/dl e 120–400 
mg/dl, respectivamente. O sistema em conjunto com a 
plataforma de gerenciamento de dados permite que o 
paciente compartilhe seus dados de glicose com 
profissional de saúde à distância. E o sistema em 
conjunto com o aplicativo do cuidador permite que o 
paciente compartilhe seus dados de glicose com 
familiares e amigos para apoio ao tratamento. Com 
intervalo de leitura de glicose de 40 a 500 mg/dl, o 
aplicativo emparelhado pode obter os dados 
armazenados no sensor por meio de bluetooth ou 
escaneamento. Caixa com duas unidades. 
 

UN 211 R$ 348,55 R$ 73.544,05 

4 Equipamento para leitura de uso em conjunto com sensor 
de monitoramento contínuo de glicose intersticial, com 
capacidade de armazenamento de dados por até 90 dias 
de uso comum. Possui tela sensível ao toque e 
conectividade através de porta usb, equipado com 
bateria recarregável de íon-lítio com duração de até 4 
dias de uso comum. Usa comunicação rfid para iniciar 
novos sensores e escanear sensores para exibir e 
registrar dados e usa comunicação bluetooth low energy 
(ble) para emitir alarmes para o usuário, notificando-o 
para realizar um escaneamento quando a glicose 
ultrapassou um limite alto ou baixo. ... Apresenta 
relatórios no leitor, oferecendo condições de melhor 
gerenciamento dos registros de glicose. Também possui 
glicosímetro integrado de glicose e de cetona, compatível 

UN  17 R$ 367,57 R$ 6.248,69 
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com tiras de glicose e cetona no sangue freestyle optium, 
com intervalo do ensaio de glicose no sangue de 20 a 
500 mg/dl e intervalo do ensaio de cetona no sangue de 
0,0 mmol/l a 8,0 mmol/l. O kit leitor inclui: 1 leitor, 1 cabo 
usb, 1 adaptador de energia, 1 manual do usuário, 1 guia 
de início rápido e 1 folheto de dados de desempenho. 
 

TOTAL ESTIMADO PREVISTA R$ 611.293,90 

1.2. A presente contratação será realizada por grupo, considerando que os itens que 

compõem o objeto possuem relação direta de complementariedade e interdependência técnica, 

sendo indispensáveis ao funcionamento adequado do sistema de monitoramento contínuo de 

glicose a ser disponibilizado aos pacientes atendidos pela rede municipal de saúde. A adoção do 

critério de julgamento por grupo visa assegurar a aquisição conjunta de sensores, dispositivos de 

leitura e demais componentes compatíveis entre si, evitando a aquisição de itens de fabricantes 

distintos que não apresentem interoperabilidade, o que comprometeria a funcionalidade do sistema 

e a efetividade do tratamento dos pacientes. Além disso, a contratação agrupada garante maior 

padronização tecnológica, facilita a gestão e fiscalização contratual, assegura suporte técnico 

unificado e reduz riscos de descontinuidade no monitoramento glicêmico, contribuindo para maior 

segurança clínica dos usuários. A medida também proporciona maior eficiência administrativa, 

possibilita melhores condições comerciais e assegura economicidade na contratação, em 

conformidade com os princípios da eficiência, razoabilidade e interesse público. Dessa forma, a 

opção pela licitação por grupo mostra-se a mais adequada e vantajosa para atender às 

necessidades da Administração Municipal. 

1.3. Para o Grupo 1, a participação será de ampla concorrência, em razão de o valor 

estimado do referido grupo superar o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), e será reservada 

cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para contratação exclusiva de microempresas e 

empresas de pequeno porte, a qual será operacionalizada por meio do Grupo 2 deste certame.  

1.3.1. A adoção desse modelo — ampla concorrência no Grupo 1, com reserva de cota no 

Grupo 2 — busca compatibilizar o princípio da competitividade com o tratamento diferenciado e 

favorecido às ME/EPP, assegurando maior disputa de preços, eficiência na contratação e, ao 

mesmo tempo, garantindo espaço de participação às empresas de menor porte. 

1.4. Apresentar juntamente com a proposta reajustada cópia legível do registro 

sanitário do produto na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), constando a 

publicação no Diário Oficial da União ou o extrato da ANVISA. Caso o produto seja isento de 

registro, deverá ser apresentada a respectiva certificação. O número de registro deverá 

corresponder à exata apresentação farmacêutica cotada, sendo obrigatória a identificação 

do item a que se refere. Serão aceitos documentos extraídos diretamente do portal da 

ANVISA. 

1.5. Havendo divergências no descritivo dos itens entre o Catálogo CATMAT/CATSER e 

este instrumento, prevalecerá a descrição deste Termo de Referência. 
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1.6. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto Municipal nº 16/2025. 

1.7. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, por possuírem 

características de fácil descrição e ampla comercialização. 

1.8. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da publicação 

do extrato do Contrato ou Ata de Registro de Preço, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 

2021. 

1.9. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 

à vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 

Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Subcontratação 

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de entrega 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Autorização de Compras emitida pela Divisão de Compras e Licitação. 
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5.2. Os bens deverão ser entregues nos endereços indicados em cada Autorização de 

Compras ou na comunicação eletrônica que encaminhou a Autorização. 

5.3. Caso não seja indicado nenhum endereço específico das repartições públicas para 

entrega dos bens, os mesmos deverão ser entregues diretamente no Paço Municipal junto a 

Avenida Severiano Bonfim dos Santos, nº 111, Centro, CEP: 85.830-000, Centro. 

5.4. O horário de entrega deverá obedecer ao horário de expediente das repartições 

públicas, ou seja, das 08:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 17:00 horas. 

5.5. É de inteira responsabilidade da contratada informar as condições de entrega como 

endereço e horário de funcionamento às transportadoras caso seja este o meio de entrega. 

Garantia, manutenção e assistência técnica  

5.6. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato ou instrumento equivalente deverá ser executado fielmente pelas partes, 

de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas 

tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos 

de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
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6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção;  

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, 

a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, 

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual. 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário. 

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor 

do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 

problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais. 
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6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.9.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. 

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 

contratual. 

6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

6.12. Para exercer a responsabilidade administrativa e técnica de fiscalização do objeto da 

presente contratação, fica designado o(a) Servidor(a) Público(a) Robertson Camilo Fernandes, 

ocupante de Cargo Efetivo do município. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento do objeto 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 07 (sete) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 
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7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

Liquidação 

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 

não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais 

do documento, tais como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato ou ata e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato ou ata;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.10.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que 

o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.11.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    
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7.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com 

o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua 

situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

7.17. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados 

da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.20. A contratada deverá informar no corpo da Nota Fiscal os dados da conta bancária 

que será realizado o pagamento. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 
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7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 

na legislação vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de fornecimento 

8.1. O fornecimento do objeto será integral. 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.2. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 

julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 
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8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 

sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

8.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

8.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
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8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação econômico-financeira 

8.21. Conforme disposto no inciso III do artigo 70 da Lei Federal nº 14.133/21, o licitante 

está dispensado da comprovação econômico-financeira. 

8.22. Deverá apresentar ainda a declaração contendo informações para a celebração do 

contrato ou ata conforme modelo anexo. 

8.22.1. A não apresentação da declaração que trata o item acima não acarretará na 

inabilitação do licitante. 

Qualificação Técnica 

8.23. Deverá apresentar Licença Sanitária Municipal (ou Alvará Sanitário) - Documento 

atualizado, emitido pela Vigilância Sanitária do município sede da empresa, nos termos da Lei 

Estadual nº 13.331/2001, que ateste a regularidade sanitária do estabelecimento. “Art. 159. A 
licença sanitária é o instrumento pelo qual o estabelecimento torna-se habilitado para o 

funcionamento.” “Art. 161. Serão fornecidas licenças sanitárias para estabelecimentos que 
apresentem capacidade adequada às exigências legais e ao risco sanitário de suas atividades.” 

8.24. Certidão de Regularidade Técnica – CRF - Certidão emitida pelo Conselho Regional 

de Farmácia (CRF), contendo o nome do farmacêutico responsável técnico e seu número de 

registro, conforme disposto na Resolução nº 577/2013 do Conselho Federal de Farmácia. A 

empresa deverá possuir farmacêutico habilitado e a certidão deverá estar afixada em local visível 

no estabelecimento. 

8.25. Declaração Técnica de Compatibilidade - A contratada deverá apresentar, no 

momento da contratação e quando solicitado, declaração técnica emitida pelo fabricante ou 

distribuidor autorizado, atestando expressamente a plena compatibilidade entre os sensores e os 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

O
R

IV
A

LD
O

 M
U

N
IC

E
LL

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//f

or
m

os
ad

oo
es

te
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/A

E
E

B
-F

F
2A

-9
7A

5-
A

83
3 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

E
E

B
-F

F
2A

-9
7A

5-
A

83
3



TERMO DE REFERÊNCIA - AQUISIÇÕES - LICITAÇÃO 
 

   

  P á g i n a  13 | 14 

 

leitores de glicose fornecidos, inclusive quanto à interoperabilidade, sincronização de dados e 

funcionamento em conjunto. A declaração deverá conter: 

- Identificação do fabricante ou distribuidor (razão social, CNPJ, endereço); 

- Nome comercial e modelo dos sensores e leitores ofertados; 

- Confirmação formal de que os itens são plenamente compatíveis entre si;  

- Número do registro na ANVISA dos componentes envolvidos;  

- Assinatura e carimbo do responsável técnico legalmente habilitado. 

Disposições gerais sobre a habilitação 

8.26. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

8.27. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 611.293,90 (seiscentos e onze mil, 

duzentos e noventa e três reais e noventa centavos), conforme custos unitários apostos na tabela 

acima. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento municipal para o exercício atual, na classificação 

abaixo: 

 
UNIDADE 

ORÇAMENTARIA: 
 

 
PROJETO/ATIVIDADE 

 
CLASSIFICAÇÃO 

 
FONTE  

 
DOTAÇÃO 

 
DÍSPONIVEL 

RÚBRICA  
ORÇAMENTÁRIA 

03.03 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

10.303.1300.2.009- 
Manutenção da 
Assistência 
Farmacêutica   

33.90.32.99.08- 
Medicamentos 
para uso 
domiciliar      

 
303 

 
1938 

 
R$ 369.000,00 

USO INTERNO/PRONTO SOCORRO 
03.03 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

10.301.1300.2.033- 
Manutenção dos 

serviços públicos de 
saúde   

33.90.30.09.00- 
material 

farmacológico  

 
202 

 
2997 

 
R$ 422.000,00 
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Formosa do Oeste, 17 de março de 2026. 

 
(assinado digitalmente) 
Aline do Amaral Garcia  

Secretaria Municipal de Saúde 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

De: Secretaria Municipal de Saúde 

Para: Divisão de Compras e Licitações 

Categoria do Objeto: Bens 

Objeto: Aquisição de sensores de monitoramento contínuo de glicose (SMCG). 

 

INTRODUÇÃO 

 

Este Estudo Técnico Preliminar (ETP) foi elaborado nos termos do art. 18, §1º, da Lei 
Federal nº14.133/2021, que dispõe sobre a obrigatoriedade de planejamento prévio das 
contratações públicas. 

 
A presente contratação tem por objeto a aquisição de sensores de monitoramento contínuo 

de glicose (SMCG), destinados ao atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) 
diagnosticados com Diabetes Mellitus Tipo 1. 

 
NECESSIDADE 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 
A presente contratação decorre da necessidade de aprimorar o acompanhamento clínico 

e o controle glicêmico de usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) diagnosticados com Diabetes 

Mellitus Tipo 1 (DM1), condição crônica que demanda monitoramento rigoroso e contínuo dos 

níveis de glicose no sangue. 

 

Sob a perspectiva clínica e assistencial, a substituição da automonitorização da glicemia 

capilar (punções digitais) pelos sensores de monitoramento contínuo representa uma importante 

evolução no tratamento do DM1. A tecnologia permite aferições em tempo real da glicose no 

líquido intersticial, com atualizações automáticas minuto a minuto, conectividade com aplicativo 

móvel, alarmes programáveis e isenção de calibração manual. Essa abordagem reduz o 

desconforto físico, aumenta a adesão ao tratamento e possibilita intervenções mais seguras, 

especialmente em populações vulneráveis como crianças e gestantes. 

 

 

O uso dos sensores possibilita o monitoramento glicêmico em tempo real, com dados constantes 

e precisos, essenciais para a tomada de decisão clínica. Em crianças e adolescentes, o controle 

eficaz é fundamental para o crescimento saudável; em gestantes, previne riscos obstétricos e 

neonatais. 
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 Reduzir as complicações agudas e crônicas da doença 

 

A tecnologia permite identificar precocemente alterações glicêmicas, prevenindo hipoglicemias 

severas e cetoacidose diabética, além de contribuir para a redução da hemoglobina glicada e de 

complicações crônicas. 

 

 Diminuir os índices de hospitalizações evitáveis 

 

Com melhor controle glicêmico, reduzem-se as internações por descompensações do DM1, o que 

alivia a sobrecarga hospitalar e os custos do SUS com leitos, medicamentos de urgência e 

exames.  

 

 Elevar a qualidade de vida dos pacientes e suas famílias. 

 

A eliminação das picadas diárias, aliada à maior previsibilidade e segurança no controle da 

glicemia, melhora o bem-estar físico e emocional, reduz a ansiedade e favorece a autonomia do 

paciente e o engajamento da família. 

 

 Aumentar a eficiência do SUS e promover o uso racional dos recursos públicos 

 

A utilização do SMCG reduz demandas por atendimentos emergenciais, hospitalizações e exames 

de urgência, resultando em economia a médio e longo prazo, além de otimizar a atuação da equipe 

multiprofissional. 

 

 Garantir o acesso equitativo à tecnologia em saúde, conforme preconiza o art. 196 da 

Constituição Federal 

 

A distribuição gratuita dos sensores a população está em conformidade com o direito à saúde e 

com os princípios da equidade, universalidade e integralidade do SUS, assegurando que 

tecnologias modernas estejam acessíveis a quem mais necessita. 

 
 

 

 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
Requisitos Técnicos: 
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 Validade dos Produtos: Os insumos deverão ser entregues com, no mínimo, 12 (doze) 

meses validade vigente. Admitir-se-á excepcionalmente prazo inferior a 12 (doze) meses, 

desde que haja justificativa formal e expressa anuência da Secretaria Municipal de Saúde. 

Nesses casos, o fornecedor deverá comprometer-se, por escrito, a substituir integralmente 

os produtos que expirarem enquanto estiverem armazenados. 

 

 Sistema Integrado em Nuvem: O sistema ofertado deverá incluir plataforma digital com 

gerenciamento em nuvem, permitindo a transferência e o armazenamento dos dados de 

glicemia em tempo real. A plataforma deve fornecer painéis clínicos atualizados, com 

histórico e tendências glicêmicas, acessíveis à equipe de saúde responsável pelo 

monitoramento dos pacientes. 

 

 Capacitação Técnica: A empresa contratada deverá oferecer, sem ônus ao Município, 

treinamento técnico aos servidores da Secretaria Municipal de Saúde, abrangendo o 

manuseio dos sensores, a interpretação dos dados e o uso da plataforma de 

monitoramento remoto, garantindo a orientação adequada aos usuários do SUS. 

 

 Instalação e Suporte Técnico: Deverá ser realizada a instalação e configuração da 

plataforma digital, com fornecimento de suporte técnico contínuo, contemplando 

atualizações, assistência remota e apoio à equipe técnica e aos pacientes. Também 

deverão ser promovidas, quando necessário, ações de educação em saúde voltadas aos 

usuários e familiares. 

 

 Substituição de Itens Rejeitados: O fornecedor deverá substituir ou refazer, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis, os itens ou serviços rejeitados pela fiscalização por não 

atenderem às especificações exigidas, sem qualquer ônus adicional ao Município. 

 

 Ressalta-se que os sensores e leitores deverão ser da mesma marca e modelo de 

referência, com compatibilidade técnica comprovada e registro vigente na ANVISA. 

 

 Não será admitido o fornecimento de sensores e leitores de fabricantes distintos ou que 

não apresentem compatibilidade total. 

 

 Suporte técnico gratuito - A contratada deverá prestar suporte técnico gratuito durante 

todo o período de garantia dos equipamentos, incluindo: 

Atendimento remoto ou presencial para solução de dúvidas técnicas; 
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 Substituição imediata de leitores com defeitos de fabricação; 

 

 Suporte técnico gratuito - A contratada deverá prestar suporte técnico gratuito durante 

todo o período de garantia dos equipamentos, incluindo: 

 

Atendimento remoto ou presencial para solução de dúvidas técnicas; 

O suporte deverá estar disponível em dias úteis, no horário comercial, e contemplar todo o 

período de vigência da garantia contratual. 

Esclarecimento de falhas operacionais por parte do usuário ou da equipe de saúde. 

 Capacitação da equipe e dos usuários - Além do fornecimento dos dispositivos, a 

contratada deverá realizar a capacitação técnica dos profissionais da Secretaria Municipal 

de Saúde, especialmente os responsáveis pela dispensação, controle e acompanhamento 

dos pacientes. Também será responsabilidade da contratada orientar os 

usuários/pacientes sobre o uso adequado dos sensores e leitores, com entrega de manual 

ilustrado (impresso ou digital) e, preferencialmente, vídeo tutorial. Essas medidas visam 

garantir a efetividade e segurança do uso dos dispositivos fornecidos. 

 

 Garantia Técnica dos Leitores - Os leitores de glicose fornecidos deverão possuir garantia 

mínima de 12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo, contra defeitos 

de fabricação e falhas de funcionamento. Durante o período de garantia, a contratada 

deverá assegurar, sem quaisquer ônus adicionais para a Administração: A substituição 

imediata dos equipamentos defeituosos; A manutenção técnica corretiva, quando 

aplicável; A ausência de garantia mínima, a recusa no atendimento técnico ou a não 

substituição do produto defeituoso poderá ensejar a aplicação das penalidades 

contratuais, conforme disposto na Lei Federal nº 14.133/2021. 

O fornecimento de assistência técnica presencial ou remota, conforme necessidade. 

 

Requisitos de Habilitação Técnica e Legal: 

 

Atestado de Capacidade Técnica 

A empresa deverá apresentar, no mínimo, um atestado ou declaração de capacidade técnica, 

emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove o fornecimento anterior de 

produto ou serviço similar ao objeto da contratação. 

 

Licença Sanitária Municipal (ou Alvará Sanitário) 
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Documento atualizado, emitido pela Vigilância Sanitária do município sede da empresa, nos 

termos da Lei Estadual nº 13.331/2001, que ateste a regularidade sanitária do estabelecimento. 

 

“Art. 159. A licença sanitária é o instrumento pelo qual o estabelecimento torna-se habilitado para 

o funcionamento.” 

“Art. 161. Serão fornecidas licenças sanitárias para estabelecimentos que apresentem capacidade 

adequada às exigências legais e ao risco sanitário de suas atividades.” 

 

Alvará de Funcionamento e Localização 

Documento expedido pelo município sede da empresa, que comprove a regularidade de 

funcionamento do estabelecimento em conformidade com as normas urbanísticas, de segurança, 

saúde e higiene. 

 

Certidão de Regularidade Técnica – CRF 

Certidão emitida pelo Conselho Regional de Farmácia (CRF), contendo o nome do farmacêutico 

responsável técnico e seu número de registro, conforme disposto na Resolução nº 577/2013 do 

Conselho Federal de Farmácia. A empresa deverá possuir farmacêutico habilitado e a certidão 

deverá estar afixada em local visível no estabelecimento. 

 

Registro do Produto na ANVISA 

Deverá ser apresentada cópia legível do registro sanitário do produto na Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária (ANVISA), constando a publicação no Diário Oficial da União ou o extrato da 

ANVISA. Caso o produto seja isento de registro, deverá ser apresentada a respectiva certificação. 

O número de registro deverá corresponder à exata apresentação farmacêutica cotada, sendo 

obrigatória a identificação do item a que se refere. Serão aceitos documentos extraídos 

diretamente do portal da ANVISA. 

 

Declaração Técnica de Compatibilidade 

A contratada deverá apresentar, no momento da contratação e quando solicitado, declaração 

técnica emitida pelo fabricante ou distribuidor autorizado, atestando expressamente a plena 

compatibilidade entre os sensores e os leitores de glicose fornecidos, inclusive quanto à 

interoperabilidade, sincronização de dados e funcionamento em conjunto. A declaração deverá 

conter: 

 

 Identificação do fabricante ou distribuidor (razão social, CNPJ, endereço); 

 

 Nome comercial e modelo dos sensores e leitores ofertados; 
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 Confirmação formal de que os itens são plenamente compatíveis entre si; 

 

 Número do registro na ANVISA dos componentes envolvidos; 

 

 Assinatura e carimbo do responsável técnico legalmente habilitado. 

 
SOLUÇÃO 

3. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

O levantamento de mercado foi realizado com base na análise de soluções disponíveis no 

mercado nacional para o monitoramento glicêmico de pacientes com DM1, considerando práticas 

adotadas por outros entes públicos e informações obtidas em bases oficiais de contratações 

públicas. 

Foram analisadas contratações similares realizadas por órgãos e entidades públicas, com consulta 

a registros disponíveis em sistemas oficiais de compras e painéis de contratações públicas, bem 

como informações técnicas disponibilizadas por fabricantes e distribuidores devidamente 

regularizados. 

A partir desse levantamento, identificaram-se, de forma geral, as seguintes alternativas: 

 

Solução 1 – Automonitorização da glicemia capilar (método convencional): Baseada no uso 

de glicosímetros e tiras reagentes para medições pontuais, exigindo múltiplas punções diárias. 

Embora apresente menor custo unitário inicial, limita-se à obtenção de dados isolados, não 

permitindo a visualização contínua das variações glicêmicas nem a emissão de alertas 

automáticos. 

Solução 2 – Monitoramento contínuo de glicose por sensores (SMCG): Baseada na utilização 

de sensores subcutâneos capazes de medir continuamente a glicose, com transmissão automática 

dos dados para dispositivo leitor ou aplicativo. Essa solução permite acompanhamento em tempo 

real, identificação de tendências, emissão de alertas e melhor gestão clínica do tratamento. 

A análise comparativa demonstrou que, apesar do maior investimento inicial, a solução baseada 

em SMCG apresenta benefícios clínicos superiores e potencial redução de custos assistenciais 

ao longo do ciclo de vida do tratamento, mostrando-se mais vantajosa sob os aspectos da 

eficiência, segurança e relação custo-benefício. 
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Quanto ao método de aquisição, verificou-se que a adoção de procedimento licitatório por meio 

de pregão eletrônico, preferencialmente com utilização do Sistema de Registro de Preços, é 

prática recorrente e adequada para esse tipo de objeto, por tratar-se de bem comum com 

especificações usuais de mercado e demanda de fornecimento continuado. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução selecionada consiste na aquisição de sensores de monitoramento contínuo de glicose 

e respectivos dispositivos de leitura compatíveis, pertencentes à mesma marca e geração 

tecnológica, garantindo interoperabilidade plena e funcionamento adequado do sistema. 

A solução compreende: 

 Sensores descartáveis de uso contínuo para monitoramento da glicose; 

 Dispositivos de leitura dedicados ou acesso por aplicativo compatível; 

 Sistema digital para visualização de dados, histórico glicêmico, tendências e alertas; 

 Garantia e suporte técnico para os dispositivos fornecidos; 

 Orientação técnica básica aos profissionais de saúde para utilização da tecnologia. 

 

5. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES  
 

As estimativas de quantidades foram elaboradas de forma preliminar, considerando o perfil 

assistencial da rede municipal de saúde, a existência de usuários diagnosticados com DM1 

acompanhados pelo SUS e a necessidade de fornecimento contínuo dos sensores. 

As quantidades poderão ser ajustadas ao longo da execução contratual, de acordo com a 

avaliação clínica dos usuários e a evolução da demanda, permitindo melhor adequação ao 

consumo real e favorecendo a economicidade. 

 

Com base nessa projeção, estima-se o atendimento mensal de aproximadamente 70 (setenta) 

pacientes. 

 

 01 (um) equipamento leitor, fornecido uma única vez no ato de inclusão no programa; 
 

 02 (duas) caixa de sensores por mês, sendo que cada caixa contém 02 (dois) sensores 
com duração aproximada de 15 (quinze) dias cada, garantindo a cobertura de 30 dias 
contínuos. 

 

Assim, a estimativa anual contempla: 
 
 1.680 caixas de sensores e 
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 70 equipamentos leitores, prevendo o atendimento da demanda inicial e a inclusão 

gradativa de novos pacientes ao longo da vigência contratual, além de eventuais 
necessidades de substituição por defeito técnico. 

 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

A estimativa preliminar do valor da contratação foi obtida por meio de pesquisa de preços 

realizada em bases oficiais de contratações públicas, contratações similares de outros entes 

federativos e cotações junto a fornecedores do mercado nacional, em conformidade com as 

diretrizes federais aplicáveis. 

Essa estimativa tem caráter orientativo para a análise de viabilidade da solução. 

 

 

Item Código CATMAT Qtd Und Descrição Compras.gov 

Banco 

de 

Preços 

Internet 
Angular 

saúde 

Valor 

Unitário 

Total 

VALOR 

MÁXIMO 

TOTAL 

1 38118 439443 1.680 CX SENSOR DE 

ACOMPANHAMENTO 

DE GLICOSE A SER 

UTILIZADO COM O 

APLICATIVO 

COMPATÍVEL, PARA 

MEDIÇÃO DOS 

NÍVEIS DE GLICOSE 

DO LÍQUIDO 

INTERSTICIAL EM 

PESSOAS COM 

DIABETES 

MELLITUS, 

INCLUINDO, 

GESTANTES. O 

SENSOR E O 

DISPOSITIVO 

COMPATÍVEL SE 

DESTINAM A 

SUBSTITUIR O 

TESTE DE GLICOSE 

NO SANGUE NO 

AUTOCUIDADO DE 

DIABETES, 

INCLUINDO A 

DOSAGEM DE 

333,71 356,33 365 579,39 408,6 685.540,08 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

O
R

IV
A

LD
O

 M
U

N
IC

E
LL

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//f

or
m

os
ad

oo
es

te
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/A

E
E

B
-F

F
2A

-9
7A

5-
A

83
3 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

E
E

B
-F

F
2A

-9
7A

5-
A

83
3



 

 

INSULINA. A VIDA 

ÚTIL DO SENSOR É 

DE 15 DIAS, COM 

LEITURAS DE 

GLICOSE 

DISPONIBILIZADAS 

DE MINUTO A 

MINUTO EM TEMPO 

REAL, VIA 

BLUETOOTH OU 

ESCANEAMENTO, 

SEM NECESSIDADE 

DE CALIBRAÇÃO E 

NEM DE 

CODIFICAÇÃO. 

CADA LEITURA 

FORNECE O VALOR 

DA LEITURA DA 

GLICOSE, A SETA DE 

TENDÊNCIA E O 

GRÁFICO 

HISTÓRICO DE 8 

HORAS DAS 

LEITURAS. A 

APLICAÇÃO DO 

SENSOR DEVE SER 

FEITA NA PARTE 

POSTERIOR 

SUPERIOR DO 

BRAÇO. É 

RESISTENTE À 

ÁGUA PODENDO 

SUPORTAR 

IMERSÃO EM ATÉ 

UM METRO DE ÁGUA 

POR ATÉ 30 

MINUTOS. A 

TRANSMISSÃO DE 

DADOS POR 

BLUETOOTH 

ACONTECE SEM A 

NECESSIDADE DE 

UM TRANSMISSOR 
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ACOPLADO. O 

SISTEMA 

COMPOSTO PELO 

SENSOR EM 

CONJUNTO COM O 

APLICATIVO 

COMPATÍVEL 

POSSIBILITA QUE O 

USUÁRIO 

CONFIGURE 

ALARMES 

OPCIONAIS 

(ALARMES DE 

GLICOSE ALTA E 

BAIXA, E UM 

ALARME DE PERDA 

DE SINAL). OS 

ALARMES DE 

GLICOSE BAIXA E 

ALTA PODEM SER 

DEFINIDOS ENTRE 

60–100 MG/DL E 120–

400 MG/DL, 

RESPECTIVAMENTE. 

O SISTEMA EM 

CONJUNTO COM A 

PLATAFORMA DE 

GERENCIAMENTO 

DE DADOS PERMITE 

QUE O PACIENTE 

COMPARTILHE 

SEUS DADOS DE 

GLICOSE COM 

PROFISSIONAL DE 

SAÚDE À 

DISTÂNCIA. E O 

SISTEMA EM 

CONJUNTO COM O 

APLICATIVO DO 

CUIDADOR PERMITE 

QUE O PACIENTE 

COMPARTILHE 

SEUS DADOS DE 
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GLICOSE COM 

FAMILIARES E 

AMIGOS PARA 

APOIO AO 

TRATAMENTO. COM 

INTERVALO DE 

LEITURA DE 

GLICOSE DE 40 A 500 

MG/DL, O 

APLICATIVO 

EMPARELHADO 

PODE OBTER OS 

DADOS 

ARMAZENADOS NO 

SENSOR POR MEIO 

DE BLUETOOTH OU 

ESCANEAMENTO. 

CAIXA COM DUAS 

UNIDADES. 

2 38119 439444 70 UN EQUIPAMENTO 

PARA LEITURA DE 

USO EM CONJUNTO 

COM SENSOR DE 

MONITORAMENTO 

CONTÍNUO DE 

GLICOSE 

INTERSTICIAL, COM 

CAPACIDADE DE 

ARMAZENAMENTO 

DE DADOS POR ATÉ 

90 DIAS DE USO 

COMUM. POSSUI 

TELA SENSÍVEL AO 

TOQUE E 

CONECTIVIDADE 

ATRAVÉS DE PORTA 

USB, EQUIPADO 

COM BATERIA 

RECARREGÁVEL DE 

ÍON-LÍTIO COM 

DURAÇÃO DE ATÉ 4 

DIAS DE USO 

COMUM. USA 

333,6 372,97 349,9 675 432,78 30.294,06 
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COMUNICAÇÃO 

RFID PARA INICIAR 

NOVOS SENSORES 

E ESCANEAR 

SENSORES PARA 

EXIBIR E 

REGISTRAR DADOS 

E USA 

COMUNICAÇÃO 

BLUETOOTH LOW 

ENERGY (BLE) PARA 

EMITIR ALARMES 

PARA O USUÁRIO, 

NOTIFICANDO-O 

PARA REALIZAR UM 

ESCANEAMENTO 

QUANDO A GLICOSE 

ULTRAPASSOU UM 

LIMITE ALTO OU 

BAIXO. APRESENTA 

RELATÓRIOS NO 

LEITOR, 

OFERECENDO 

CONDIÇÕES DE 

MELHOR 

GERENCIAMENTO 

DOS REGISTROS DE 

GLICOSE. TAMBÉM 

POSSUI 

GLICOSÍMETRO 

INTEGRADO DE 

GLICOSE E DE 

CETONA, 

COMPATÍVEL COM 

TIRAS DE GLICOSE 

E CETONA NO 

SANGUE 

FREESTYLE 

OPTIUM, COM 

INTERVALO DO 

ENSAIO DE GLICOSE 

NO SANGUE DE 20 A 

500 MG/DL E 
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INTERVALO DO 

ENSAIO DE CETONA 

NO SANGUE DE 0,0 

MMOL/L A 8,0 

MMOL/L. O KIT 

LEITOR INCLUI: 1 

LEITOR, 1 CABO 

USB, 1 ADAPTADOR 

DE ENERGIA, 1 

MANUAL DO 

USUÁRIO, 1 GUIA DE 

INÍCIO RÁPIDO E 1 

FOLHETO DE 

DADOS DE 

DESEMPENHO. 

 

7. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

 

Considerando a natureza do objeto, não será possível o parcelamento da contratação, uma vez 

que os itens são tecnicamente interdependentes e inseparáveis. A solução pretendida exige a 

aquisição de componentes da mesma marca e plenamente compatíveis entre si, de modo a 

garantir a correta funcionalidade, a interoperabilidade dos elementos e a eficiência do uso final. 

 

O fracionamento comprometeria a padronização e poderia gerar incompatibilidades técnicas, 

dificultando a utilização do sistema como um todo e acarretando riscos à eficácia da prestação 

dos serviços. Assim, justifica-se a adoção do critério de menor preço global, conforme previsto no 

art. 23, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, com vistas à obtenção da proposta mais vantajosa à 

administração e à preservação da integridade técnica da solução contratada. 

 

De acordo com o site oficial FreeStyle Libre/Abbott, há incompatibilidade entre modelos/gerações 

distintas do sistema; assim, sensores FreeStyle Libre só operam com seu respectivo leitor ou 

aplicativo da mesma geração, não sendo possível o uso cruzado entre versões diferentes. Essa 

evidência técnica fundamenta a padronização por marca/geração adotada neste ETP. 

 

O sensor FreeStyle Libre 2/2 Plus é projetado para operar exclusivamente com o Leitor FreeStyle 

Libre 2 ou com o app oficial FreeStyle LibreLink; os sistemas FreeStyle Libre (1ª geração) e 

FreeStyle Libre 2 não são compatíveis entre si, e o leitor de geração anterior não funciona com o 

sensor Libre 2 Plus. Dentro da própria família, o Leitor FreeStyle Libre 2 é compatível com os 

sensores Libre 2 e Libre 2 Plus, preservando a interoperabilidade apenas intra- marca/geração. 

Além disso, os registros específicos na ANVISA para Leitor Libre 2 e Sensor Libre 2 Plus 
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evidenciam tratar-se de dispositivos distintos do mesmo fabricante, com requisitos próprios de uso. 

Diante disso, a padronização por marca e geração é necessária para assegurar compatibilidade 

integral, funcionamento correto dos alarmes e leitura contínua, bem como responsabilização 

técnica e garantia do fabricante.  

 

A evidência técnica de não interoperabilidade entre gerações/modelos do sistema FreeStyle Libre 

2/2 Plus — que exige o pareamento do sensor com o leitor/aplicativo da mesma família e marca 

caracteriza o objeto como conjunto tecnológico único. O fracionamento por itens/marcas distintas 

acarretaria risco de incompatibilidades, perdas de funcionalidades (ex.: alarmes e leitura contínua), 

inconsistência de dados clínicos, fragmentação de garantia/assistência técnica, duplicidade de 

treinamentos e ônus logístico, elevando o custo total de propriedade e o risco de desassistência. 

 

Dessa forma, não se recomenda o parcelamento, mantendo-se a contratação em lote único com 

julgamento pelo menor preço global do lote. Essa solução assegura padronização tecnológica, 

rastreabilidade e comparabilidade dos registros, responsabilização clara do fornecedor, eficiência 

operacional e economicidade preservando, ao mesmo tempo, a competitividade, uma vez que 

diferentes licitantes poderão disputar o fornecimento dentro do mesmo padrão técnico definido. 

 

Quanto à reserva de cota de até 25% para ME/EPP, não se recomenda sua adoção porque o 

objeto não possui natureza divisível do ponto de vista funcional. Trata-se de conjunto tecnológico 

integrado (sensores, leitor/aplicativo e plataforma de dados) cuja padronização e compatibilidade 

intra-família são condições de desempenho e segurança. A divisão em cotas ou por 

marcas/gerações distintas quebraria a interoperabilidade, elevaria o custo total de propriedade 

(treinamento, suporte, garantia e logística fragmentados), ampliaria riscos de desabastecimento e 

comprometeria a rastreabilidade e a comparabilidade clínica dos registros. Assim, a reserva de 

cota deixaria de atender ao interesse público e não se mostra vantajosa para a Administração. 

 
 
8. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

 

 A contratação relaciona-se de forma complementar com outras aquisições e serviços da 

Secretaria Municipal de Saúde, como fornecimento de insulinas, insumos para insulinoterapia e 

acompanhamento multiprofissional. Não foram identificadas contratações interdependentes que 

impeçam ou condicionem a execução da presente contratação. 

 

9. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 
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A pretensão em tela, guarda relação com o Plano de Contratações Anual, embora este 

ainda não tenha sido realizado, dado o curto espaço de tempo desde a implantação e aplicação 

da nova Lei de Licitações. 

 

PLANEJAMENTO 

 

10. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

Com a contratação, espera-se alcançar os seguintes resultados:  

 

 Melhoria do controle glicêmico dos usuários acompanhados; 

 Redução de episódios de hipoglicemia e hiperglicemia; 

 Diminuição de complicações agudas e crônicas associadas ao DM1; 

 Redução de internações evitáveis e atendimentos de urgência; 

 Maior eficiência na aplicação dos recursos públicos ao longo do ciclo de vida do 

tratamento. 

 

 

11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

 

Não há identificação de providências a serem tomadas antes da formalização da 

contratação com vistas à execução correta do contrato. 

 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

 

A contratação não apresenta impactos ambientais significativos. Os resíduos gerados 

pelo uso dos sensores e dispositivos deverão ser descartados conforme as normas sanitárias e 

ambientais vigentes. 

 

13. CONCLUSÃO 

 

Diante do exposto, conclui-se que a contratação de sensores de monitoramento contínuo 

de glicose é tecnicamente adequada, operacionalmente viável e compatível com a capacidade 

orçamentária do Município, atendendo de forma satisfatória à necessidade identificada. 
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Assim sendo, declaro viável esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar, 

considerando a melhoria da assistência à saúde, a eficiência no uso dos recursos públicos e 

a adequação da solução às demandas do Município. 

 

É o Estudo Técnico Preliminar. 

 

Formosa do Oeste, 17 de março de 2026. 

 

(assinado digitalmente) 
Aline do Amaral Garcia 

Secretaria Municipal de Saúde 
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/____ 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° ____/____ 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ____/____, 

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 

FORMOSA DO OESTE E A EMPRESA 

__________. 

O MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita 

no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, sob nº 76.208.495/0001-00, estabelecida na 

Avenida Severiano Bonfim dos Santos, nº 111, neste ato representada pelo Prefeito Municipal 

Sr. ORIVALDO MUNICELLI, brasileiro, casado, atualmente Administrador Público, portador 

da Cédula de Identidade RG nº 4864686 SESP/PA e inscrito no CPF sob o nº 031.177.709-

09, residente e domiciliado na Avenida Goiânia, nº 200, neste Município e Estado, doravante 

denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa __________, inscrita no CNPJ sob 

o nº __________, sediada na __________, doravante designado CONTRATADA, neste ato 

representada por __________ (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da 

empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 

__________ e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 

Pregão Eletrônico nº ____/____, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de Aquisição de sensores de 

monitoramento contínuo de glicose (SMCG), nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1      

2      

3      

...      

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da 

publicação do extrato contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do Art. 107 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

(art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 

constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ ____ (____). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano contado da data do orçamento estimado, em __/__/__. 
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7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, 

os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 

definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por Termo Aditivo. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no 

total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
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controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 

execução do ajuste. 

8.10.1.  A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, se couber; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 
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9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 

ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 

ou informação por eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 

de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 

relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 

CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 

do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 

contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, 

de 2021); 
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9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato;  

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 
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a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como 
nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

d) Multa: 

i. moratória de 0,5% (0,5 por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

ii. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

iii. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da 

Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 

§8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, 

de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 

por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 

do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes 

deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 

mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de 

abril de 2022.  
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 

do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 

as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de 

termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

 
UNIDADE 

ORÇAMENTARI
A: 
 

 
PROJETO/ATIVIDA

DE 

 
CLASSIFICAÇ

ÃO 

 
FONT

E  

 
DOTAÇÃ

O 

 
DÍSPONIVEL 

RÚBRICA  
ORÇAMENTÁR

IA 
03.03 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

10.303.1300.2.009- 
Manutenção da 
Assistência 
Farmacêutica   

33.90.32.99.08- 
Medicamentos 
para uso 
domiciliar      

 
303 

 
1938 

 
R$ 369.000,00 

USO INTERNO/PRONTO SOCORRO 
03.03 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

10.301.1300.2.033- 
Manutenção dos 

serviços públicos de 
saúde   

33.90.30.09.00- 
material 

farmacológico  

 
202 

 
2997 

 
R$ 422.000,00 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 

as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 

normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
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como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 

2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Formosa do Oeste – PR para dirimir os litígios 

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Formosa do Oeste, ____ de __________ de ____. 

(assinado digitalmente) 
MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE – PR 

ORIVALDO MUNICELLI 
PREFEITO 

 
(assinado digitalmente) 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1-________________________ 
 
CPF: _____________________ 
 
 
 
2- ________________________ 
 
CPF: _____________________ 
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1


ANEXO III 
DECLARAÇÃO CONTENDO INFORMAÇÕES PARA FINS DE CELEBRAÇÃO DO 

CONTRATO/ATA 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº ___/___ 
MODALIDADE PREGÃO Nº ___/___ 

 
1. DA EMPRESA PROPONENTE: 
 
Nome ou Razão Social da proponente: __________________________________________, 
Endereço ___________________________, Bairro __________________ CEP: 
__________, Cidade __________________, Estado ___________________, CNPJ nº 
________________________, Inscrição Estadual nº ___________________, Conta Corrente 
nº _________________ Agência __________ Banco ______________, nº do telefone 
_________, e-mail: ________________________________. 
 
 
2. DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DA 
CONTRATO/ATA: 
 
Nome ______________________________  Função _________________ Data de 
Nascimento _______________________ Estado Civil ___________________ RG nº 
________________ Órgão emissor _________ CPF ________________________ Rua 
_________________________________________ nº ________ Bairro _________________ 
Complemento ___________________ Cidade ____________ Estado 
_______________________ CEP ______________ Telefone ________________ Celular 
______________ e-mail___________________________. 
 
 
3. DA AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS OU ORDEM DE SERVIÇOS: 
 
E-mail para encaminhamento das autorizações de compras/ordem de serviços: 
__________________________________. 
 
Responsável pelo recebimento das autorizações de compras/ordem de serviços: 
__________________________________. 
 
 
Local, ____ de __________ de ____. 
 
 

 
Nome e assinatura do Representante legal do proponente 

CPF Nº __________________________ 
RG Nº __________________________ 

 
 

(Papel timbrado da proponente) 
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ANEXO IV 
MODELO PADRONIZADO DE PROPOSTA 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº ____/____ 
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/____ 

 
1. QUALIFICAÇÃO DA PROPONENTE: 
 
Razão Social da Proponente: _______________________________ 
CNPJ: _______________________________ 
Endereço: _______________________________ 
Telefone: _______________________________ 
 
2. OBJETO DA LICITAÇÃO: 
 
2.1. O objeto da presente licitação é a _______________________________ 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA E 

MODELO 

UNIDADE 

DE MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1       

2       

3       

...       

 
3. PROPOSTA DE PREÇOS: 
 
O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias, a partir da data limite 
estabelecida para o recebimento das propostas. 
 
Pela presente, declaro inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da 
Lei Federal nº 14.133/2021 e às cláusulas e condições previstas no Edital de Licitação na 
modalidade PREGÃO acima numerado, incluindo os seus Anexos. 
 
 

 
 

_______________________________ 
Nome e assinatura do Representante legal do proponente 

CPF Nº ___________________ 
RG Nº ___________________ 

 
 

(Papel timbrado da proponente) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE – PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2026 

PLATAFORMA – COMPRAS.GOV.BR 
UASG: 987561 
 
OBJETO: Aquisição de sensores de monitoramento contínuo de glicose (SMCG). DATA DE ABERTURA: 16/06/2026, 
às 09:00 horas. VALOR MÁXIMO: R$ 611.293,90, (seiscentos e onze mil duzentos e noventa e três reais e noventa 
centavos). 
 
Os editais encontram-se disponíveis no site: www.formosadooeste.pr.gov.br, na aba Licitações. Para mais informações: 
Divisão de Compras, Av. Severiano Bonfim dos Santos, 111, Centro – Formosa do Oeste – PR, de Segunda a Sexta-
feira. Telefone (44) 3526-8350, e-mail: licitacao@formosadooeste.pr.gov.br. 
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